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PRESIDENTE

zrr
Com fulcro no artigo 137, inciso IV, do Regimento Interno, o Vereador que

subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao Senhor Prefeito NELSON

JOSÉ TURECK, solicitando informações sobre quando será cascalhada a Rua das

Tilápias.

JUSTIFICATIVA:

Por solicitação de moradores da rua citada.

SALA DAS SESSÕES, em 16 de julho de 2009.

Dr. Eraldo Teodoro de

Vereador PMDB
ERAlLQ
Obs: Enviar cópia ao Presidente da Ass. Mor.



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO A EXIST~NCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.o 011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO A EXIST~NCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPON!VEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO A PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ) Já aprovada (167, I, a RI)
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

..

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

ITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI ÃO DA PROPOSI ÃO.

(

( ) a prop ição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a ~ posição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n°.... /2009. (em
ane - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do R.1.

1A PROPOSiÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°,
INCISO 11,ALíNEA "E", DO R.1.

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.1.

Campo Mourão, 17 De Julho de 2009.

LÜ «: ,

.................................. ~.~ .
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa



1545/2 9 - 06/05 - INDICAÇÃO - Edoel Rocha - PARA QUE COLOQUE
CAS LHO OU PROVIDENCIE PAVIMENTAÇÃO ASFÁL TICA DA RUA DAS
TI ' IAS, PROXIMIDADES DO N° 06, NA VILA CÂNDIDA.

..
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Assessoria Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n?
(X) Requerimento
( ) Outros

____ /2009
_>""17<".....-:::;;--/200920qs 12009
____ /2009

) Projeto de Lei n?
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. n°
) Moção nO

___ /2009
___ /2009
___ /2009
___ /2009

AUTOR (ES): .

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) .

) Vício de origem. Competência privativa do (a) .

) Irtconstitucional por ferir: .

) Inorgânico por ferir: .

) Ilegal por ferir: .

) Possível corrigir i1egalidade/inconstitucionaiidade através de emendas .

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: .

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em :11 / rF-t /2009.

~
Valter

AssessorJ

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.

~ favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação


